
04/10/2019

Número: 0800617-60.2016.8.15.0231 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Mamanguape 

Última distribuição : 08/04/2016 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUIZ ANASTACIO DA SILVA (AUTOR) EMMANUEL SARAIVA FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34312
46

08/04/2016 11:25 Petição Inicial Petição Inicial

34312
91

08/04/2016 11:25 inicial Outros Documentos

34313
04

08/04/2016 11:25 Declaração de pobreza e procuração Outros Documentos

34313
15

08/04/2016 11:25 Doc Pessoais Outros Documentos

34313
21

08/04/2016 11:25 B Outros Documentos

34313
88

08/04/2016 11:25 DOC MEDICO-otimizado-1 Outros Documentos

34314
03

08/04/2016 11:25 DOC MEDICO-otimizado-2 Outros Documentos

89116
83

27/07/2017 16:01 Petição Petição

89117
22

27/07/2017 16:01 Processo comcluso - Luiz Outros Documentos

90555
87

21/08/2017 12:39 Despacho Despacho

10588
131

06/11/2017 13:51 Petição Petição

10588
164

06/11/2017 13:51 SOBRE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. LUIZ
ANASTACIO DA SILVA

Outros Documentos

10588
168

06/11/2017 13:51 Comprovante de Requerimento Administrativo. LUIZ
ANASTACIO DA SILVA

Documento de Comprovação

10589
746

06/11/2017 14:41 Petição Petição

10589
963

06/11/2017 14:41 DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

16753
308

23/09/2018 17:48 Despacho Despacho

24945
435

02/10/2019 09:39 Carta Carta



 

PETIÇÃO, EM ANEXO.
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Saraiva & Associados 

AVENIDA FLORIANO PEIXOTO, N° 4510 – Bairro MALVINAS – CEP 

58.432.809 

Próximo ao Hospital De trauma-  

CAMPINA GRANDE – PB – Fones: 83 – 3342-2704; 83- 9.9829-8855 –  

E-mail: balbinoscg@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 

COMARCA DE MAMANGUAPE - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       LUIZ ANASTACIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n° 

515.236 – SSP/PB e inscrita no CPF sob o nº 983.134.784-20, residente e domiciliado na Rua 

Nova nº 41, Bairro dos Populares, Santa Rita/PB, CEP: 58301-080 por intermédio de seu e ou sua 

bastante procurador (a) que esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço 

acima epigrafado, onde deverá receber as intimações, vem perante Vossa Excelência, propor e 

requerer o seguinte: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

POR INVALIDEZ. 

 

Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS- 

DPVAT, Inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu 

representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro-RJ, CEP- 20.031.201, 

expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 

AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o (a) 

Promovente requer esta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça 

e fazer valer o direito de igualdade. É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência 

judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de nº. 

1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

    

DOS FATOS 

 

Em, 07/08/2013, por volta das 08h30minh, o declarante seguia na rodovia 

PB 041 que liga Baia da Traição a Rio Tinto, quando na Aldeia Indigena Caicera em um 

quebra molas perdeu o controle do veiculo e veio a tombar danificando o Veiculo e 

vitimando o condutor que sofreu corte em calcâneo, que foi socorrido para o Hospital e 

Maternidade Nossa Senhora do Rosário em Mamanguape. Conforme se faz prova com a 

certidão de ocorrência policial e prontuário médico, em anexo. 

 

 

 

Devido à gravidade das lesões sofridas, corte em calcâneo (a) autor (a) 

encontra-se incapacitado para suas ocupações habituais, conforme se prova com os documentos 
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acostados na exordial, onde é possível se aferir a ocorrência dos danos sofridos pelo (a) 

requerente, a que resultou em invalidez permanente. 

 

Constatada a debilidade permanente do (a) autor (a), em razão de acidente de 

trânsito, faz jus o (a) mesmo (a) ao recebimento da quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), corrigida desde a data do evento. A indenização deve atingir o valor máximo 

em razão das condições sócio-econômicas e físicas do (a) autor (a), de modo que a incapacidade 

parcial deve ser considerada como total.   

 

DO DIREITO 

 

Acontece que o DPVAT não pode ser pleiteado junto a Demandada, porque se 

nega a receber e liquidar o seguro, visto que, entende que o beneficiário não é portador de seqüela 

indenizável. 

 

A Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009,  ainda determina. In verbs:  

 

“Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da  Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado 

o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas 

residuais”. Grifo nosso.   

 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese 

ao legislador abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas 

seguradoras agora como “seqüelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

 

O que obviamente não poderia, mas ocorrer era condicionar o pagamento das 

indenizações a amputação, perda de órgãos vitais para só assim o (a) beneficiário (a) receber a 

indenização devida por lei. O pagamento diante das inovações passou desta forma a ter outra 

conotação e interpretação determinando o pagamento ate mesmo em casos de pequena debilidade. 

 

Nunca é demais ressaltar que o art. 5º da Lei 6.194/74 prevê que a indenização 

securitária seja paga “independentemente da existência de culpa”, bastando à simples prova do 

acidente e do dano decorrente. 

 

Essa disposição contraria o art.787, CC, acima transcrito que define o seguro 

de responsabilidade como sendo o que garante o pagamento de perdas e danos devidos pelo 

seguro a terceiro. 

Em consonância o art. 927, CC, estabelece que a obrigação de reparar surja 

quando for praticado ato ilícito que cause danos a outrem, não é imaginável pretender que um 

seguro garanta indenização mediante “simples prova do acidente e do dano”, sem perquirir acerca 

do causador ou do responsável pelo sinistro, seja considerado como de responsabilidade civil, o 

que configuraria uma aberração jurídica. 

 

A própria SUSEP – Superintendência de Seguros Privados – esclarece em seu 

site (www.susep.gov.br) que qualquer vítima de danos causados por veículo automotor de via 

terrestre pode requerer o seguro, inclusive o motorista culpado. Portanto, ainda, que se considere 

que a dispensa do elemento culpa se deve ao fato de a Lei 6.194/74 tratar de responsabilidade 

civil objetiva, não se pode olvidar o fato de que essa norma não pressupõe ao menos que a vítima 

seja um terceiro prejudicado (outrem), mas, ao contrário disso, ainda diz que havendo vítimas em 

mais de um veículo envolvido, a indenização será paga pela seguradora dos respectivos veículos. 
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O que mais uma vez comprova que esse seguro é simplesmente de dano e não de 

responsabilidade civil. 

 

A Lei n. 6.194/74 determina o pagamento da indenização mediante a 

SIMPLES ocorrência do acidente e do dano por ele provocado, no entanto, as seguradoras, dentre 

as quais figura a promovida, procuram inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em 

resoluções e circulares, as quais encontram em rota de colisão com o dispositivo legal 

infracitado.  

Como se observa, a Lei não pode se curvar aos interesses macro ambiciosos 

das seguradoras, que militam no ramo de seguro deste País, sendo que, na verdade o veredicto, 

caracterizaria num perigo para o cidadão comum. 

 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua 

que: 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado”. Grifo nosso. 

     

Infere-se no dispositivo legal infracitado que a indenização será devida 

mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do “DANO” por ele provocado. O Governo 

Federal, em maio de 2007, sancionou a Lei nº 11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, 

atendendo pleito das seguradoras, sendo que, anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia a 

40 (quarenta) salários mínimos, reduziu o valor da indenização sendo que o  novo texto passou a 

ter a seguinte redação: 

 

O “Art. 3º, In verbs: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares  
 

A JURISPRUDÊNCIA 

 

Recentemente, a 4ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 

outro processo similar, assim pronunciou sobre a ausência de Laudo do IML, senão vejamos: 

JULGADOS DA QUARTA CAMARA 

PUBLICAÇÃO: 24 DE MAIO DE 2006 

“APELAÇÃOCIVEL Nº 078.2005.000.926-1/001 

RELATOR Dr. Antônio de Pádua Lima Monte Negro  

APELANTE: Unibanco AIG Seguros 

APELADO: Sérgio Ricardo Souto Campos 

DPVAT. Seguro obrigatório. Invalidez permanente. Indenização. Procedência da ação. Apelação 

Cível - Preliminar de carência de ação. Rejeição. Preliminar de falta de ilegitimidade passiva. 

Rejeição. Alegação de competência da C N S P (Conselho Nacional de Seguros Privados) para 

editar instruções. Impossibilidade de vinculação de indenização ao salário mínimo. Apelação Cível 

desprovida. Não há que se falar em carência de ação pela ausência de comprovação documental 

concernente ao laudo pericial do IML, quando presente nos autos outros elementos de prova que 

comprovam plenamente a pretensão do Autor. (Possuem legitimidade para figurar no pólo 

passivo da ação de cobrança para recebimento de indenização do seguro todas as seguradoras que 

fazem parte do consórcio previsto no artigo 7° da Lei 6194)74. O valor da indenização devida em 

virtude do seguro, DPVAT, em caso de invalidez permanente, é de até 40 (quarenta) salários 
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mínimos, nos termos do art. 3° da Lei 6.194/74, devendo prevalecer essa norma frente ao teto 

fixado pela CNSP. É legitima a fixação do valor devido em razão do seguro DPVAT, com base no 

salário mínimo, nos termos da Lei 6.194/74, por não traduzir um fator de correção, mas de simples 

fixação do valor da indenização. ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, por votação unânime, em REJEITAR AS PRELIMINARES, E,  MERITO, 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL, na conformidade do relatório e voto do 

Relator, que passam a integrar o julgado”. – GRIFAMOS 
 

Com o advento da Lei n° 8.441/92, atacada pela Recorrente, esta foi ainda 

mais genérica, abrangente, visto que, o objetivo do DPVAT, não é o de enriquecer as 

seguradoras que exploram o ramo do seguro obrigatório, mas tão somente de amparar as vítimas 

e os parentes das vitimas de acidente de transito que em nosso país mata milhares de pessoas. 

 

DO REQUERIMENTO 

 

PELO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 186 do 

Código Civil Pátrio, c/c, Art. 31 da Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009,  a procedência da 

presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao pagamento da indenização em epígrafe, 

fundada no pagamento de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), referente ao seguro 

DPVAT, face a invalidez sofrida pelo (a) autor (a), que veio a comprometer a estrutura do 

MEMBRO FRATURADO, adquirida através de acidente de trânsito, requerendo ainda o 

seguinte: 

 

1-Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar 

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com fundamento no Art. 221, I, do Código de 

Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada através de AR (Correios e Telégrafos);  

2-Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em 

ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e 

julgamento; 

3-Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos 

especialmente nas provas periciais, documentais e depoimento do (a) autor (a); 

4-Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido 

de juros e correção monetária retroativa a data do sinistro;  

5-Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos;  

6- Caso necessário, sejam solicitadas cópias do Prontuário Médico do 

Hospital da Cidade de Pendências/RN, casa de saúde em que efetuou procedimento junto ao 

autor e ou (a), como forma de elucidar algum outro dado secundário e ou necessário, o qual 

possibilitará ao Douto Julgador, proferir o seu livre convencimento; 

7-Requer ainda, que seja oficiada a direção do IML, para realizar a pericia no 

(a) autor (a), visto que tal providência torna-se imprescindível para o julgamento da presente 

demanda. 

8-Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 

1.060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

9-Dar-se-á a presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes Termos. 

Pede e Espera Deferimento. 

 

CAMPINA GRANDE-PB, 07 de Março de 2016.  

 

                                          

                           ADVOGADO DR. EMMANUEL SARAIVA  

                                                   OAB 16928/PB 

 

 

 
Vba. 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

___________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):___________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

______________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

___________________________. 

5) SE A INVALIDEZOU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE?: 

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________. 

 

 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

(assinatura – carimbo – CRM) 
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Petição em anexo
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SARAIVA & ASSOCIADOS  
Dr. EMMANUEL SARAIVA FEREIRA 

Rua Floriano Peixoto, nº4510, Malvinas. 
Campina Grande-PB. 

                                                                 (83) 99829 8855 

_______________________________________  
EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
MAMANGUAPE-PB 

 
 

 

 
 
PROCESSO: 080.061760-2016.815.0231 
AUTOR: LUIZ ANASTÁCIO DA SILVA 
AUTOR: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO - DPVAT 
 
  

 
 

                  
     LUIZ ANASTÁCIO DA SILVA, já devidamente qualificado 
nos autos, em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve vem 

perante V. Exa., expor e ao final requer: 

 

     Doutor e ínclito julgador, o processo em epígrafe foi 

distribuído em 08/04/2016 e encontra-se CONCLUSO desde 11/04/2016 e o até o 

momento não houve qualquer movimentação razão pela qual acredita-se que pode ter 

ocorrido algum equivoco no tramite cartorário ou seja devido ao grande número de 

processos que este Cartório se encontra o processo mencionando provavelmente não tenha 

sido movimentado ainda. 

 

                                                 

Diante do exposto,  

Requer a Vossa Excelência seja analisado a situação exposta   

acima no sentido de que o processo tenha algum andamento. 

 

 

Nestes termos, 

       Pede deferimento. 

 

Campina Grande – PB, em 27 de julho de 2017. 

 

 

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira 

ADVOGADO – 16.928/PB 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE MAMANGUAPE - 3ª VARA MISTA

Fórum Des. Miguel Levino, Av. Presidente Kennedy, s/n.º CEP 58280-000

Processo nº 0800617-60.2016.8.15.0231

AUTOR: LUIZ ANASTACIO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme entendimento do STF¹, bem como o do TJPB², nas ações de cobrança do seguro DPVAT é condição para a

caracterização do interesse de agir a comprovação de requerimento administrativo formulado previamente perante as seguradoras.

Assim sendo, intime-se a parte autora, por seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento e extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321 do CPC, devendo juntar comprovante de

requerimento administrativo prévio que demonstre o interesse de agir.

Igualmente, deverá informar o porquê de propor a ação neste Juízo, tendo em vista que o endereço do autor é em Santa Rita-PB e

o acidente aconteceu na cidade de Rio Tinto-PB.

Cumpra-se.

Mamanguape, 7 de agosto de 2017

 

Juiz(a) de Direito
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___________

1 EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO.

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO. CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE

ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. (RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105

DIVULG 02-06-2015 PUBLIC 03-06-2015)

2 SÚPLICA REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO E REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE APENAS DA NEGATIVA DO PEDIDO EXTRAJUDICIAL. PRESENÇA DE LAUDO TÉCNICO DO

HOSPITAL DE TRAUMAS DA PARAÍBA E POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA NO CURSO DO PROCESSO. PRECEDENTE DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL QUANTO À FALTA DE INTERESSE DE AGIR POR FALTA DE

PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUBSUNÇÃO DO CASO À REGRA DE TRANSIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA APRECIAÇÃO DO ARESTO

PARADIGMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E SOBRESTAMENTO DO FEITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA CUMPRIMENTO DO

DISPOSTO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240. PROVIMENTO PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DO JULGADO.

DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO. - "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do

direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão

a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não

se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00075853820148152001, 1ª Câmara

Especializada Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 28-07-2015)
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PETIÇÃO EM PDF, EM ANEXO.
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SARAIVA & ASSOCIADOS 

ASSESSORIA JURIDICA 

Bel. EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 

 

SARAIVA & ASSOCIADOS – I.O 

 

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

Processo sob o Nº. 0800617-60.2016.815.0231 

 

 

Douto Julgador, 

 

 

LUIZ ANASTACIO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe 

em que contende com SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A., vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., Em atendimento ao R. 

Despacho, para expor e requerer o que segue:  

 

P R E L I M I N A R M E N T E  
 

A respeito do prévio requerimento administrativo, o Supremo Tribunal Federal 

assim se manifestou: “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o 

estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o 

princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de 

manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio requerimento 

administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 

administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de 

repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” 

(STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data 

de Publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (grifo nosso) 

 

Como visto, embora o STF tenha firmado tese acerca da necessidade de 

requerimento administrativo prévio, deixou claro que tal requisito não se confunde com 

o esgotamento das instâncias administrativas. 

 

Dessa forma, conforme o “Acompanhe o Processo de Indenização”, em consulta 

ao site da requerida (http://www.seguradoralider.com.br), é inegável o interesse de agir 

do autor, de forma que eventual ausência de documentação pertinente pode e deve ser 

analisada pelo Poder Judiciário. 

 

I. DA COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

 

Esclarece que demandou na via administrativa o processo do Seguro DPVAT, 

tento remetido seu processo para DENARDI Regulação de Sinistros Ltda, conforme 

Registro de Sinistro sob o nº 3150/698731, em anexo, onde coube a esta empresa 
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SARAIVA & ASSOCIADOS 

ASSESSORIA JURIDICA 

Bel. EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 

 

SARAIVA & ASSOCIADOS – I.O 

 

regular o pedido, entretanto até agora não deu solução ao requerimento administrativo 

do autor, negando ou deferindo o pagamento, quando na verdade “CANCELOU” o 

pedido de indenização do autor. 

 

Torna-se ainda oportuno ressaltar que o autor atendeu todas as exigências da 

requerida nos autos do processo administrativo, porém, o requerente encontrou 

resistência e, até mesmo, mora da Seguradora em responder a seu pedido. 

 

Ocorre que, a Lei 6.194/74 determina que o prazo para emissão do parecer final 

é de 30 dias a contar da data da entrega da documentação completa, todavia, a requerida 

fazendo uso de circulares oriundas da SUSEP, e CNSP edita novas “regras” 

administrativas para dificultar e procrastinar o pagamento das liquidações. 

 

Sendo assim, sabendo o autor da má-vontade da seguradora em apreciar o seu 

pedido, e, também, para evitar o perecimento do seu direito, resolveu buscar a prestação 

jurisdicional sem esgotar a via administrativa buscada, exercendo o principio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição, CF art.5º XXXV. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Mamanguape, PB, em 06/11/17 

 

 

BEL. EMMANUEL SARAIVA FERREIRA 

ADVOGADO / OAB-PB 16.928 
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06/11/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsultasemsinistro=true 1/1

 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3150698731 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA LUIZ ANASTACIO DA SILVA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DENARDI Regulação de Sinistros Ltda 
BENEFICIÁRIO LUIZ ANASTACIO DA SILVA
CPF/CNPJ: 58313478420

Posição em 06-11-2017 14:42:29 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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EXMO (A). SR (A). DR (A). JUÍZ (ÍZA) DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0800617-60.2016.815.0231

 

 

 

 

Douto julgador,

 

LUIZ ANASTACIO DA SILVA, já qualificado(a) nos autos da ação em epígrafe, em que
contende com  vem àSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.,
presença de V. Exa., por seu advogado, para expor e requer o que segue:

 

Por um lamentável equivoco, quando da elaboração do petitório inicial, o autor informou seu
endereço sendo o de Santa Rita, Paraíba. Com o pedido de escusas pelo deslize involuntário, vem
emendar a inicial para dizer que o autor reside e domicilia a Rua João Caetano, 130, Centro,
Mamanguape, Paraíba.

 

Outrossim, vem requer a V. Exa. a juntada de “  doDECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA”
endereço supracitado, para que produza seus efeitos legais.

 

Nestes termos,

Pede juntada e DEFERIMENTO.

 

Mamanguape, PB, em 06/11/17
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EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

Advogado / OAB-PB 16.928
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE MAMANGUAPE

Fórum Des. Miguel Levino, Av. Presidente Kennedy, s/n, BR 101CEP: 58280-00

Fone (0xx83) 3292-4230

Processo nº 0800617-60.2016.8.15.0231

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: LUIZ ANASTACIO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

DESPACHO

Este despacho/decisão serve como carta/notificação/intimação/precatória/ofício, nos termos do Provimento CGJ nº 08/2014

.

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Considerando que a pauta deste Juízo encontra-se assoberbada e a designação de audiência se daria para data muito avançada; que,

a exemplo de outros casos desta natureza, não há proposta de conciliação em uma primeira oportunidade, mas poderá ser realizada

em qualquer fase processual; e que a realização da solenidade conciliatória, prevista no art. 334 do CPC, traria mais prejuízos à

celeridade processual que benefícios, entendo inviável a realização do ato neste momento, razão pela qual deixo de designar

audiência de conciliação, o que faço com fulcro no art. 139, VI, do CPC e do Enunciado nº 35 do ENFAM.

Com vistas à celeridade e economia processual,  CITE-SE a promovida para responder à ação, no prazo de 15 (quinze) dias,

ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, reconvenção, incompetência relativa,

incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Saliente-se a possibilidade da parte promovida requerer a designação da audiência de conciliação prevista no art. 334 do CPC,

caso entenda viável a autocomposição do litígio, advertindo-se que a utilização do ato processual como forma de retardar o

processo poderá ser considerada como ato atentatório à dignidade da justiça e litigância de má-fé, punível com multa.
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Apresentada a contestação com preliminares ou defesa indireta, intime-se a parte autora para impugnação, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 351 do CPC.

Cumpra-se.

Mamanguape, 23 de setembro de 2018

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Mamanguape

PROCESSO Nº   0800617-60.2016.8.15.0231

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: LUIZ ANASTACIO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, CITO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ -

CEP: 20031-205

, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

 (quinze) dias.

 ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos

como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

 Encaminha-se anexa cópia da petição inicial.

 

MAMANGUAPE-PB, 2 de outubro de 2019.

 

 

ITALO BRUNO AMORIM MARINHO
Técnico Judiciário Autorizado.
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